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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N.0 215/'2022. 
DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

SÚMULA: "Inclui e altera a redação de 
dispositivos legais constantes da Lei 
Complementar Municipal n. 198, de 17 de 
março de 2021, conforme especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Fica alterada a redação do caput do artigo 1°, no bojo da Lei Complementar 
Municipal n. 198, de 17 de março de 2021, passando a vigorar com o seguinte texto: 

"( ... ). 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Fazenda 
Rio Grande - REFISFAZ, com a finalidade de promover a regularização de créditos 
tributários, decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas, relativos a 
impostos, taxas, contribuição de melhoria ou outros débitos, vencidos até 31 de 
dezembro de 2021, inclusive os inscritos em dívida ativa, parcelados, ajuizados, em 
execução fiscal ou com exigibilidade suspensa. 

( ... )". 

Art. 2º Fica incluída a redação do artigo 3°-B, no bojo da Lei Complementar 
Municipal n. 198, de 17 de março de 2021, passando a vigorar com o seguinte texto: 

"( ... ). 

Art. 3º-8. A opção pelo REFISFAZ também poderá ser formalizada entre a data de 
publicação desta Lei até 16 de dezembro de 2022, mediante a utilização do "Termo 
de Confissão de Dívida e Acordo" o qual poderá ser obtido perante a Divisão de 
Arrecadação ou através do site oficial da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande. 

( ... )." 

Art. 3º Fica alterada a redação dos incisos 1, 11, Ili, IV e V todos do artigo 6°, da Lei 
Complementar Municipal n. 198, de 17 de março de 2021, passando a vigorar com o 
seguinte texto: 

"( ... ). 
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1 - 90% (noventa por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2021, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito à vista. 

li - 70% (setenta por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2021, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito em até 12 (doze) parcelas. 

Ili - 50% (cinquenta por cento) de multa e juros de mora relacionados com os 
créditos tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, 
lançados até 31 de dezembro de 2021, desde que o pagamento do valor do débito 
consolidado, atualizado monetariamente, seja feito em até 24 (vinte e quatro) 
parcelas. 

IV - 30% (trinta por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2021, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito em até 36 (trinta e seis) parcelas. 

V - 10% (dez por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2021, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito em até 48 (quarenta e oito) parcelas. 

( ... )." 

Art. 4º Fica alterada a redação dos incisos 1, 11, Ili e IV todos do artigo 7°, da Lei 
Complementar Municipal n. 198, de 17 de março de 2021, passando a vigorar com o 
seguinte texto: 

"( ... ). 

Art. 7° ( ... ). 

1 - 70% (setenta por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2021, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito à vista. 

li - 50% (cinquenta por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2021 , desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
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atualizado monetariamente, seja feito em até 12 (doze) parcelas. 

Ili - 30% (trinta por cento) de multa e juros de mora relacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tributária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2021, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito em até 24 (vinte e quatro) parcelas. 

IV - 10% (vinte por cento) de multa e juros de mora irelacionados com os créditos 
tributários, devidos em decorrência da legislação tribU1tária municipal, lançados até 
31 de dezembro de 2021, desde que o pagamento do valor do débito consolidado, 
atualizado monetariamente, seja feito em até 36 (trinta 19 seis) parcelas. 

( ... )". 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 14 de setembro de 2022. 

w-/1-es e. '11-~ LQ_ 
Marco Anton'io Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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